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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA

MATINA • BAHIA ACESSE: WWW.MATINA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Helena Carmem
de Cassia Donato, S/N,

Bairro Liberdade
77 3643-1008

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 11:30 e
das 14:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 082/2023 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal nº. 8.666/93, e art. 25 Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 

Municipal nº 49 de 13 de fevereiro de 2017, torna público a quem interessar que 

HOMOLOGA o resultado do Processo Administrativo nº 082/2023, deflagrado do 

Credenciamento nº 002/2022, ora ratificado, e autorizo a contratação de DVN SERVIÇOS 

MÉDICOS EIRELI, CNPJ nº 30.004.974/0001-04, que teve como objeto a para prestação 

serviços de consulta com médico especialista anestesista (anestesia para pequenas cirurgias, 

cirurgias de médio e grande porte, eletivas e cirurgias de emergência), para atendimento das 

necessidades do Município de Matina - BA, no valor global de R$35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais). 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

  

 

Matina/BA, em 04 de maio de 2023. 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

HOMOLOGAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 082/2023 

 

 

A Prefeita Municipal de Matina, Estado da Bahia, Sra. Olga Gentil de Castro Cardoso, nos 

termos do artigo 38, inciso VII da Lei Federal nº. 8.666/93, e art. 25 Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 

Municipal nº 49 de 13 de fevereiro de 2017, torna público a quem interessar que 

HOMOLOGA o resultado do Processo Administrativo nº 082/2023, deflagrado do 

Credenciamento nº 002/2022, ora ratificado, e autorizo a contratação de DVN SERVIÇOS 

MÉDICOS EIRELI, CNPJ nº 30.004.974/0001-04, que teve como objeto a para prestação 

serviços de consulta com médico especialista anestesista (anestesia para pequenas cirurgias, 

cirurgias de médio e grande porte, eletivas e cirurgias de emergência), para atendimento das 

necessidades do Município de Matina - BA, no valor global de R$35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais). 

 

Procedam-se às formalidades legais. 

  

 

Matina/BA, em 04 de maio de 2023. 

 

 

                                              

OLGA GENTIL DE CASTRO CARDOSO 

Prefeita Municipal 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: n.º 054/2023. 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: DVN SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.004.974/0001-04. 

 

Objeto: Prestação serviços de consulta com médico especialista anestesista (anestesia para pequenas 

cirurgias, cirurgias de médio e grande porte, eletivas e cirurgias de emergência), para atendimento das 

necessidades do Município de Matina - BA. 

 

Valor Global: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Período: 04 de maio a 31 de dezembro de 2023. 

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei Municipal nº 49/2017. 

Dotação Orçamentária:  

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro Cardoso 

e Charles Jacson Fagundes Costa 

                  P/ DVN SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI.  

 

Matina – Estado da Bahia, 04 de maio de 2023. 

 

Valdemir Paulo Pereira 
Presidente CPL/PMM 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/1993 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

DOTAÇÕES 

 

 

02.04.00 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

R$ 35.000,00 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.260 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA - MAC 

ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

Contrato: n.º 054/2023. 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA.  

Contratado: DVN SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.004.974/0001-04. 

 

Objeto: Prestação serviços de consulta com médico especialista anestesista (anestesia para pequenas 

cirurgias, cirurgias de médio e grande porte, eletivas e cirurgias de emergência), para atendimento das 

necessidades do Município de Matina - BA. 

 

Valor Global: R$35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

Período: 04 de maio a 31 de dezembro de 2023. 

Base Legal: Lei Federal nº 8.666/93 c/c Lei Municipal nº 49/2017. 

Dotação Orçamentária:  

 

Assinam: P/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MATINA/BA – Olga Gentil de Castro Cardoso 

e Charles Jacson Fagundes Costa 

                  P/ DVN SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI.  

 

Matina – Estado da Bahia, 04 de maio de 2023. 

 

Valdemir Paulo Pereira 
Presidente CPL/PMM 

 

Publicado de acordo com a Lei Federal Nº. 8.666/1993 

 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 
PROJETO/ATIVIDADE 

DISPONIBILIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

 

 

DOTAÇÕES 

 

 

02.04.00 - FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.065 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

R$ 35.000,00 

2.070 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE 

2.260 - GESTÃO DAS AÇÕES 

DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA - MAC 

ELEMENTO 

DE DESPESA 3.3.9.0.39.0.0.0000 – OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

082/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-21PP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 078/2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: HNS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ Nº 

11.367.712/0001-60.  

 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação, com lastro no art. 57 da 

Lei 8666/93, do Contrato nº 082/2021, Pregão Presencial Nº 010-21PP, deflagrado do 

Processo Administrativo nº 078/2021, que refere-se à contratação de empresa para prestação 

de serviços continuados de acesso dedicado à Internet velocidade (full), com capacidade de 

tráfego ilimitado (sem pacotes de mensal e sem redução de velocidade) e com sua respectiva 

instalação e habilitação, com modem ou switch fornecido pela empresa, utilizando protocolo 

IP com endereço fixo, compatível, com VPN, para atender a demanda de diversas secretarias. 

VALOR DO ADITIVO: R$179.999,98 (centro e setenta e nove mil novecentos noventa e 

nove reais noventa e oito centavos). 

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 05/05/2024. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 

57, inciso II, §2º da Lei nº. 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2023. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ HNS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI - Helme Nonato 

Sales. 
 

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 

082/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010-21PP  

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº. 078/2021. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA – BAHIA 

CONTRATADO: HNS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI, CNPJ Nº 

11.367.712/0001-60.  

 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação, com lastro no art. 57 da 

Lei 8666/93, do Contrato nº 082/2021, Pregão Presencial Nº 010-21PP, deflagrado do 

Processo Administrativo nº 078/2021, que refere-se à contratação de empresa para prestação 

de serviços continuados de acesso dedicado à Internet velocidade (full), com capacidade de 

tráfego ilimitado (sem pacotes de mensal e sem redução de velocidade) e com sua respectiva 

instalação e habilitação, com modem ou switch fornecido pela empresa, utilizando protocolo 

IP com endereço fixo, compatível, com VPN, para atender a demanda de diversas secretarias. 

VALOR DO ADITIVO: R$179.999,98 (centro e setenta e nove mil novecentos noventa e 

nove reais noventa e oito centavos). 

PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: Prazo de vigência até 05/05/2024. 

DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificados os demais termos do contrato. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 

57, inciso II, §2º da Lei nº. 8.666/93. 

DATA DA ASSINATURA: 04 de maio de 2023. 

SIGNATÁRIOS: P/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINA /BA – Olga Gentil de 

Castro Cardoso; P/ HNS SERVICOS DE TELECOMUNICACOES EIRELI - Helme Nonato 

Sales. 
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___________________________________________________________________________________ 
Praça Helena Carmem de Castro Donato, s/nº, fone (77) 3643-1008 / 3643-1010, CEP 46480-000 

CNPJ 16.417.800/0001-42 - gabinete@matina.ba.gov.br  
Matina – Bahia 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MATINA – ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 

atribuições legais dispostas na Lei Orgânica Municipal, em obediência ao disposto na 

Lei Municipal de nº 5 de junho de 1998 DECIDE: 

 

CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Tribunal de Contas dos Municípios 

da Bahia – TCM/BA de que é dever do Município, enquanto proprietário, pagar as 

multas aplicadas aos veículos da Administração Municipal. Todavia, acaso comprovada 

a conduta culposa ou dolosa do agente público, a Administração Pública possui o direito 

de regresso em desfavor do agente infrator, conforme vaticina o §6º, do art. 37, da 

Constituição Federal, mediante a instauração de processo administrativo em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 136 e seguintes da Lei Municipal de nº 5 de 

junho de 1998, que prevê a responsabilização do servidor, que decorre de ato comissivo 

doloso ou culposo que resulte em dano ao Erário; 

CONSIDERANDO as diversas infrações de trânsito cometidas pelos condutores do 

veículo de PLACA RDR 2C 64, veículo Próprio da frota municipal pertencente a 

secretária Municipal de Saúde do Município de Matina; 

 

DECIDE: 

 

a) Que se proceda o pagamento de todas as multas lançadas por infrações 

cometidas na condução do veículo PLACA RDR 2C 64; 

b) O encaminhamento da presente decisão, juntamente com a documentação 

atinente às referidas multas, à Comissão Especial para apuração de responsabilidade dos 

servidores condutores, designada pela Portaria nº 034 de 02 de maio de 2023, para que 

identifique e apure as responsabilidades dos condutores do veículo quanto da autuação 

das infrações, assegurando o devido processo legal, nos termos da Lei Municipal de nº 5 

de junho de 1998, assegurando o direito de regresso/ressarcimento previsto no §6º, do 

art. 37, da Constituição Federal 

 

Gabinete da Prefeita municipal de Matina – BA, 04 de maio de 2023. 

 

 

 
 

 

Olga Gentil de Castro Cardoso 

Prefeita Municipal de Matina 
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